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EXTRATO DO TERMO ADITIVO

 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

Nº 014

 

AO CONTRATO Nº 015/2008.

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA

 

e do outro lado a pessoa física MARÍLIA 
ROCHA, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo 
nº 014

 
ao Contrato nº 015/2008.

 

DO ADITIVO:
 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de
 

prorrogar o prazo contratual previsto na 
cláusula sétima, para o período compreendido entre 01/07/2020  a 30/12/2020,  tendo em vista que o imóvel 
atende as necessidades de localização e adequação de instalações Centro de Atenção Psicossocial -  
CAPS, no município de Nova Andradina-MS, com fundamento na Lei Federal 8.245/91.

 Nova Andradina-MS, 03

 
de junho

 
de 2020.

 SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

    

MARILIA ROCHA

 
Secretário Municipal de Saúde

   

Locador

 
Ordenador de Despesa

   

Contratada

 

Contratante

 

EXTRAO DO TERMO ADITIVO

 

Nº 004

 

AO CONTRATO Nº 217/2016.

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

pessoa física

 

de

 

LUIZ CARLOS 
RUIZ MANSANO, resolvem em

 

comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo

 

n° 004

 

ao Contrato 
n° 217/2016.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar

 

a figura

 

de Locador

 

do contrato nº 
217/2016

 

em concordância com o pedido e toda documentação anexa aos autos, tendo em vista a cessão 
de direitos entre a pessoa física de Luiz Carlos Ruiz Mansano e a pessoa jurídica de Luiz Carlos Ruiz 
Mansano & Cia LTDA,

 
uma vez que o imóvel objeto da locação incorporou-se ao patrimônio da pessoa 

jurídica retromencionanda.
 

Desta forma passa a
 

figurar como locador à Pessoa Jurídica de Luiz Carlos 
Ruiz Mansano & Cia LTDA, CNPJ 02.965.457/0001-66, estabelecida na Av. Antônio  Joaquim de  Moura 
Andrade, nº 1370, Centro, nesta urbe, que será representado pela pessoa física  de Luiz Carlos Ruiz 
Mansano, já qualificado acima. 

 Nova Andradina-MS, 16 de junho

 
de 2020.

 SÉRGIO DIAS MAXIMIANO          

  

LUIZ CARLOS RUIZ MANSANO

 
Secretário Municipal de Saúde           

  

Contratada

 
Ordenador de despesas

   

Contratante

 
 

LUIZ CARLOS RUIZ MANSANO

 

& CIA LTDA

 

Contratada

 

PORTARIA/SEMEC Nº

 

42,

 

de 29

 

de junho

 

de 2020.

 

Dispõe sobre a lotação de

 

Membro do Quadro do Magistério Municipal, na 
função de Professora

 

Coordenadora na Escola Municipal Luis Cláudio Josué,

 

a 
partir

 

do ano de 2020.

 
                                             

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, PROFª. GIULIANA MASCULI 
POKRYWIECKI, no uso de suas atribuições legais, e

 

Considerando o que prevê a Lei Complementar nº 47, de 25 de outubro de 
2002.

 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a servidora SIMONE DA SILVA, Mat. nº 4693,  detentora do 

cargo de PROFESSORA, na função de PROFESSORA COORDENADORA

 
20 horas, na Escola Municipal Luis Cláudio 

Josué -

 

Polo.

 
Art. 2º 

  

Esta 

 

Portaria 

 

entrará

 

em vigor 

 

no dia 

 

30 

 

de junho de 2020 e

 

término 
em 31 de dezembro de 2020, ficando revogadas

 

as

 

demais disposições em contrário.

 
                                                            

Nova Andradina/MS, 29 de junho

 

de 2020.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária

 

Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 134/2020.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
134/2020 do Processo nº 84130/2020 –

 

FLY nº 0333.0003268/2020, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006. Objeto: Aquisição de 1.000 (hum mil), (Kits 
Emergenciais) com

 
Gêneros Alimentícios, com a finalidade de atender famílias em situação

 
de vulnerabilidade 

social e acolhimento, conforme CI nº 102/2020 e solicitação 896/2020, a pedido da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, conforme especificado no Anexo I –  termo de referência do Edital O Edital e 
seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS 

(www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços Mais Acessados

 
–

 
Licitações ou na sede da Prefeitura 

Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de 
Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 
ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 10/07/2020 às 07h30min 
(Horário Local).

 

Nova Andradina M S, 29

 

de Junho

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira
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PORTARIA Nº 479,

 

de 26

 

de Junho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 29

 

de

 

junho

 

de 2020, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 16

 
de abril

 
de 2009

 
a 15

 
de abril de 2014

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
ELENICE MOTA 

RODRIGUES DA CRUZ,
 

matrícula 5.456,
 

exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços Básicos,
 

lotada
 

na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 85.757/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 

do dia

 

29

 

de junho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 26

 

de junho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 480,

 

de 29

 

de Junho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 18

 

de

 

julho

 

de 2020, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 14

 
de maio de 2007

 
a 13

 
de maio

 
de 2012

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
MARCIA 

CALINCA USINGER,
 

matrícula 4.483,
 

exercendo o cargo de Profissional
 

de Saúde
 

Pública,
 

lotada
 

na Secretaria 
Municipal de Saúde (autos 85.654/2020). 

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 

dia

 

18 de julho

 

de

 

2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de junho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 481, de 29

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º
 

Exonerar, a pedido,
 

a partir de
 
1º

 
de julho

 
de 2020,

 
a

 
servidora

 
pública

 
municipal 

MÁRCIA BATISTA LOBO GRICOLO, ocupante do cargo  de Assessora  Governamental l,  Símbolo DAS  -113,  
lotada na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão (autos 85.877/2020).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos

 
a partir 

do dia

 

1º

 

de julho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 29

 

de junho

 

de 2020.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 482, de 29

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º
 

Exonerar, a pedido,
 

a partir de
 
1º

 
de julho

 
de 2020,

 
o

 
servidor

 
público

 
municipal 

LUCIANO LEAL DE SOUSA, ocupante do cargo de Assessor  Governamental l,  Símbolo DAS  -113,  lotado  na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração (autos 85.881/2020).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia

 

1º

 

de julho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 29

 

de junho

 

de 2020.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

 

71/2019

 

Por meio este instrumento,

 

o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento das determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa Nº

 

54/2016, resolve 
registrar o encerramento da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº

 

71/2019, celebrado com as

 

Empresa M.R. DE 
SOUSA DISTRIBUIDORA DE GÁS

 

-

 

EPP.

 

CNPJ07.075.215/000110

 

O

 
presente processo

 
está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a 

contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

�
 

As
 

obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As

 
garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
                                                   

Nova Andradina-MS, 26

 

de Junho

 

de 2020.

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal Educação Cultura e Esporte

 

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 36/2020–

 

Originada do 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº.49/2020, Objeto:

 

Aquisição de

 

materiais de limpeza e 
utilidades para atender as Unidades Escolares da Rede Municipal e Orgãos da SEMEC .Tendo como 
FORNECEDORES:

 

SUPERMERCADO PARAISO LTDA-ME CNPJ

 

Nº:

 

24.397.411/0001-20

 

; 
CONSTRUMORADA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI CNPJ Nº36.210.266/0001-06

 

REGINALDO GUILHERME DE MORAIS MARQUES,CNPJ 12.772.446/0001-13 COMAGRAN 
DOURADOS PRODUTOS AGRO INDUSTRIAIS LTDA CNPJ Nº00.217.109/0001-85 ORGANIZE CLEAN 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA CNPJ 27.583.254/0001-36 MEDIONERIA E.S. 
ARAUJO CNPJ 29.034.194/0001-28 POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ18.729.614/0001-74

 
–

 
VIGÊNCIA: 11/03/2020

 
À 11/03/2021.

 
O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA 

–

 

MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna 
público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

 

Nova Andradina/MS, 26 DE JUNHO 

 

de 2020.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária

 

Municipal de Educação Cultura e Esporte

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO N° 67/2020

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 067/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE 
NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o encerramento do 
CONTRATO Nº 067/2020, celebrado com a Empresa Planacon Construtora

 
Ltda. 

 
O presente contrato 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato foram cumpridos a 
contento pelo contratante e contratado. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilização, a saber: As obrigações relacionadas a processos 
iniciados de penalização contratual; As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados. Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 
Nova Andradina-MS, 26

 

de junho de 2020.

 

Júlio César Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO N° 074/2020

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 074/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE 
NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o encerramento do 
CONTRATO Nº 074/2020, celebrado com a Empresa Claudecir Lopes Santana-ME. 

 
O presente contrato 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato foram cumpridos a 
contento pelo contratante e contratado. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilização, a saber: As obrigações relacionadas a processos 
iniciados de penalização contratual; As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados. Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 
Nova Andradina-MS, 26

 

de junho de 2020.

 

Júlio César Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 
TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO N° 081/2020

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 081/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE 
NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o encerramento do 
CONTRATO Nº 081/2020, celebrado com a Empresa

 
J F Engenharia de

 
Estruturas Ltda. 

 
O presente 

contrato está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato foram cumpridos 
a contento pelo contratante e contratado. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encer ramento o 
que podem ser objeto de exigência ou responsabilização, a saber: As obrigações relacionadas a processos 
iniciados de penalização contratual; As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados. Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 
Nova Andradina-MS, 26

 

de junho de 2020.

 

Júlio César Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO N° 088/2020

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 088/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE 
NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o encerramento do 
CONTRATO Nº 088/2020, celebrado com a Empresa

 
Claudecir Lopes Santana-ME.

  
O presente contrato 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato foram cumpridos a 
contento pelo contratante e contratado. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilização, a saber: As obrigações relacionadas a processos 
iniciados de penalização contratual; As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados. Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 
Nova Andradina-MS, 26

 

de junho de 2020.

 

Júlio César Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 075/2019

  

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2019, celebrado com o(s) Fornecedor(es):

 

RESTAURANTE E HOTEL 
CAMPOS LTDA-ME e HOTEL TROPICAL LTDA-ME.

 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está ENCERRADA por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 
Contrato/Ata de Registro de Preços; 

�
 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o 
presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 25

 

de

 

junho

 

de 2020.

 

Emerson Nantes de Matos

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 
 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

  

 

PORTARIA Nº. 038,

 

DE 25

 

DE JUNHO

 

DE 2020

 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Altera o

 

período de gozo de férias da servidora GABRIELA CARNEIRO DELGADO, Chefe 

de Gabinete Parlamentar,

 

matrícula 309, passando para

 

23/06/2020 a 02/07/2020.

 

Art. 2º. No absoluto interesse do serviço, as férias poderão ser interrompidas ou admitido o seu 

gozo parcelado, em

 

conformidade com

 

o art. 81 da LC 042/2002.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, aos 25 dias  de junho  de 2020.  

VAILTON VLADEMIR SORDI-MDB

 
"AMARELINHO"

 

Presidente da Câmara Municipal

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE

  

PROCESSO SELETIVO

 

SIMPLIFICADO

 

Nº 13/2019

 

EDITAL FUNSAU/NA Nº 09/2019

 

NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-FUNSAU/NA, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de 

junho de 2010, torna público a prorrogação da validade por mais 06 (seis) meses, a partir de 26

 

de Junho

 

de 

2020, do Processo Seletivo Simplificado nº 13/2019

 

para provimento do cargo de Auxiliar de Limpeza, 

homologado através do edital nº 03/2019

 

de 26

 

de Dezembro

 

de 2019.

  

Nova Andradina/MS, 26

 

de Junho

 

de 2.020.

 

Norberto Fabri Junior

 

Diretor-Geral da FUNSAU-NA

 

        
 

Av. Eulenir

 

de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval

 

Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2020

 

CONTRATO : 011/2020

 

CONTRATANTE: FUNSAU

 

-

 

NA

 

CONTRATADO: M. S. DIAGNOSTICA LTDA

 

PROCESSO N°: 066/2020

 

VALOR: 18.000,00(DEZOITO MIL REAIS)

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE APARELHO DE HEMOGRAMA

 

COVID 19

 

VIGÊNCIA: 6 MESES

 

 

Norberto Fabri Júnior

                                                               

M.

 

S. DIAGNOSTICA

 

LTDA

 

Diretor Geral FUNSAU-NA

                                                      

CNPJ: 00.970.175/0001-21
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Ano: IV - N°0879
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DECRETO

 

Nº. 2.559, de 22

 

de Junho

 

de 2020.

 

Publicar por incorreção

 

Dispõe sobre a nomeação da

 

Conselheira

 

Tutelar

 

Suplente

 

de Nova Andradina, e dá outras 
providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso 
de suas

 

atribuições que lhes são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO

 

as atribuições do

 

Conselho Municipal do Direito da Criança e Adolescente

 

através 
da 

 

Lei nº 1.112, de 19

 

de março

 

de 2013;

 

CONSIDERANDO

 
o Ofício nº 23/CMDCA,

 
no qual consta a

 
solicitação

 
da

 
nomeação da 1º

 

Conselheira Tutelar Suplente Geovana Alves de Andrade
  

para substituir as
 

Conselheiras
 

Tutelar
 

Titular Micheli 
Campina da Silva, Aline Diniz, Jaqueline de Souza Prado, Sandra Capessi Pinheiro e Ana Claudia Crecencio, durante 
as férias no período de 10 de julho de 2020 a 22 de setembro  de 2020;  DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   Art. 1° Fica nomeada, no período de 10 de julho

 

de 2020

 

a 22

 

de setembro

 

de 2020, a Conselheira 
Tutelar Suplente GEOVANA ALVES DE ANDRADE

  

para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar Titular,

 

a fim

 

de suprir 
a

 

ausência das

 

Conselheiras

 

Tutelares

 

Titulares

 

Micheli Campina da Silva, Aline Diniz, Jaqueline de Souza 
Prado,Sandra Capessi Pinheiro e Ana Claudia Crecencio

 

durante o período de suas férias,

 

nos

 

termos dos

 

autos

 

n. 
85.737/2020.

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir do 
dia 10

 

de julho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 22

 

de junho

 

de 2020.

 
 

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 85505/2020 -

 

FLY 0333.0004643/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA REALIZAR O ACABAMENTO DA QUADRA POLIESPORTIVA, BEM COMO INSTALAÇÃO DE ESCOAMENTO DE 
ÁGUA DA COBERTURA DA QUADRA.. Conforme SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, solicitação 
1179/2020 , como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1.993), conforme parecer jurídico às fls. 25 a 26

 
do processo.

 

3.
 

Favorecidas:
 

 3.1 CONCORDIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -  EPP, CNPJ: 16.041.907/0002-10,  perfazendo um 
valor de R$ 8.899,20(oito mil e oitocentos e noventa e nove reais e vinte centavos).  

 
3.2

 
CASA AGRICOLA E PECUARIA DE NOVA ANDRADINA, CNPJ: 03.823.077/0001-50,

 
perfazendo um valor 

de R$ 738,40(setecentos e trinta e oito reais e quarenta centavos).

 
 

3.3

 

METAL MAX MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI , CNPJ: 12.971.911/0001-45,

 

perfazendo um valor 
de R$ 358,24(trezentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos).

 

4.

 

Proj./Ativ.:

  

2.054  3.3390.30.00.00.00.00.01.0015 (0015)

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

24 HORAS

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 26 de junho de 2020.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE

  

PROCESSO SELETIVO

 

SIMPLIFICADO

 

Nº 13/2019

 

EDITAL FUNSAU/NA Nº 09/2019

 

NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-FUNSAU/NA, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de 

junho de 2010, torna público a prorrogação da validade por mais 06 (seis) meses, a partir de 26

 

de Junho

 

de 

2020, do Processo Seletivo Simplificado nº 13/2019

 

para provimento do cargo de Auxiliar de Limpeza, 

homologado através do edital nº 03/2019

 

de 26

 

de Dezembro

 

de 2019.

  

Nova Andradina/MS, 26

 

de Junho

 

de 2.020.

 

Norberto Fabri Junior

 

Diretor-Geral da FUNSAU-NA

 

Ano: IV - N°0879
  

29 de Junho 2020, Segunda-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

        
 

Av. Eulenir

 

de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval

 

Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2020

 

CONTRATO : 011/2020

 

CONTRATANTE: FUNSAU

 

-

 

NA

 

CONTRATADO: M. S. DIAGNOSTICA LTDA

 

PROCESSO N°: 066/2020

 

VALOR: 18.000,00(DEZOITO MIL REAIS)

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE APARELHO DE HEMOGRAMA

 

COVID 19

 

VIGÊNCIA: 6 MESES

 

 

Norberto Fabri Júnior

                                                               

M.

 

S. DIAGNOSTICA

 

LTDA

 

Diretor Geral FUNSAU-NA

                                                      

CNPJ: 00.970.175/0001-21
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